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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
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iranifernandes@hotmail.com

MOÇÃO nº 161/2019
Exmª Srª. Presidente
Exmªs. Senhoras e Senhores Vereadores 


O Ver. IRANI COELHO FERNANDES, da  Bancada  Progressista, requer, na forma regimental, e desde que aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa encaminhe MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a Banda Municipal de Uruguaiana, pela sua exelente participação ao decorrer do ano de 2019.  
                                           JUSTIFICATIVA



Essa moção tem por objetivo nos congratularmos com a excelente participação da Banda Musical de Uruguaiana no ano de 2019.



Nossa Banda Municipal - sob a regência do competente Maestro Gediel - é uma referência cívica, cultural e social da cidade de Uruguaiana, e em várias oportunidades elevou o nome do Município pelo Rio Grande afora, o que tem colocado a cidade em destaque no cenário estadual, que é fruto do trabalho, dedicação e competência de cada integrante. 



Assim, enfatizamos a importância do trabalho prestado pela Banda Municipal, especialmente quando cumpre seu papel social, oportunizando aos nossos jovens uma convivência harmoniosa e socialmente desejável. 






É de extrema importância para a cidade ter uma banda que reúne tantas qualidades não só com o trato com os instrumentos quanto pelas oportunidades que gera pra comunidade. 



Parabenizamos e agradeçemos pelo desempenho de cada um, levando a alegria através da música a toda população.



Valorizar a nossa cultura e a nossa arte, esse o principal motivo da Moção para homenagearmos ao mestre Gediel, aos músicos, instrumentistas e demais servidores que apoiam a Banda Municipal de Uruguaiana.


Uruguaiana, RS., em 16 de dezembro de 2019. 
                                                               IRANI COELHO FERNANDES
                                               Vereador –  Progressista 

